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LEI NR 2.707 , DE 2 DE DEZEMBRO DE 1966. 

~ 
~ 

Abre o cr'dito especial 
de Cr$ 280.000.000(DUZENTOS E OI -

TENTA MILJIcrES DE CRUZEIROS), para 
o fim que espeoifica. 

Faço saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado 
decréta e eu sanciono a se~inte Lei: 

• • 

Artigo lR - Fica aberto no Tesouro do Estado, nocorre~ 
te exercício, o cr'dito especial na import&ncia de CrS280.000.000 
( DUZENTOS E OITENTA MILH(1ES DE CRUZEIROS). para dar cumprimento­
ao ~e dispõe a Lei nR 2 426,de 8 de setembro de 1965. 

Artigo 2g - As despesas decorrentes desta lei, corre -
rão l conta do excesso de arrecadação que os ind1ces teonicos au -torizam prever, neste exercício. 

Artigo 3R - Esta lei entrarIÍ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoõsem contrlÍrio. 

PallÍcio Alencastro,em CuiablÍ, 2 de dezembr de 1 966, 
145 R da Independ~ncia e 78 R da República. 
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